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EDI'l 11, Ill: k(A0 N" 2025.116.111,01TOTNIC  

Torna-se público que a Prefeitura Municipal de CroatA/CE, por meio da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente, realizará inscrições para fins de  PRE-QUALIFICAÇÃO PERMANENTE destinada a seleção 
de interessados do ramo de atividade do objeto desse edital, nos termos da Lei Federal n° 14.133, de 1° de 
abril de 2021, do Decreto Municipal n° 058/2025, demais legislações aplicáveis e nas condições 
estabelecidas a seguir. 

DATA DE INÍCIO DE RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO: 17/06/2025 
TIPO: PERMANENTE 
REGRA. SUBJETIVA X OBJETIVA 
ABRANGÊNCIA DOCUMENTAL: TOTAL ., PARCIAL X 

ACESSO AO EDITAL.  
_ https://municipios-licitacoes.tce.ce.gov.br  
_  https://www.go.hr/pnepIpt-br  
_ https://croata.ce.gov.br  

PLATAFORMA ELETRÔNICA: https://compras.m2atecnologia.com.br  

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1. A pré-qualificação permanente encontra respaldo na Lei Federal n° 14.133/2021,  art.  78, inc. II 

c/c  art.  80, § 2°. 
1.2. A pré-qualificação  sera  PARCIAL, nos termos do §7° do  art.  80 da Lei n° 14.133/2021, não 

fazendo parte deste Edital a análise dos requisitos de habilitação da capacidade econômico-financeira 
previstos no inciso  III  do  art.  69 da Lei n.° 14.133/2021, que  sera  exigida no âmbito licitatório especifico. 

1.3. Para os fins deste edital, considera-se pré-qualificação permanente o procedimento preliminar 
licitação, destinado a identificar pessoas jurídicas que reúnam condições de habilitação para a execução 
de serviços, nos prazos, locais e condições previamente estabelecidos neste instrumento. 

1.4. 0 presente procedimento de pré-qualificação permanente não exime os agentes econômicos de 
atenderem as demais condições e exigências a serem formuladas oportunamente nos respectivos editais de 
licitação pública, e no procedimento de inaplicabilidade de licitação. 

1.5. 0 procedimento de pré-qualificação é público e estará permanentemente aberto à inscrição de 
qualquer interessado, que poderá, a qualquer tempo, apresentar a documentação exigida neste Edital. 

1.5.1. 0 procedimento tramitará na Plataforma Eletrônica mencionada no preâmbulo deste 
edital, para cada processo de pré-qualificação permanente. 0 interessado poderá acompanhar o 
andamento através do acesso a ela. 
1.6. Os trabalhos serão conduzidos por Agente de Contratação ou Comissão de Contratação, 

indicados por meio de portaria. 
1.7. Após a publicação do Edital de pré-qualificação, este poderá sofrer modificações em aspectos 

importantes, por intermédio de republicação, indicando a data de atualização do instrumento 
convocatório, de modo que todas as informações importantes e necessárias estejam consolidadas no 
documento. 

1.8. 0 interessado deverá verificar periodicamente nos portais dispostos no preâmbulo desse edital, 
a eventualidade da republicação e esclarecimentos ao Edital, uma vez que, nesses casos, não serão feitas 
notificações individuais. 

1.8.1. A administração não se responsabiliza pelas incorreções na apresentação de 
documentos, devido ao não atendimento de alguma exigência alterada por meio da republicação não 
considerada pelos interessados. 
1.9. 0 interessado poderá acompanhar o andamento através do acesso aos sítios eletrônicos oficiais 

indicados no preambulo desse Edital. 
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1.10. Antes de cada licitação relacionada ao objeto desta pré-qualificação a administração 
publicará aviso em Diários Oficiais e Jornais de Circulação, além de disponibilizar as informações 
necessárias em local apropriado como nos portais oficiais mencionados no preâmbulo desse edital. 

1.11. A administração poderá limitar a participação em suas licitações A. pessoas jurídicas pré- 
qualificadas, caso em que constará expressamente em aviso prévio ao Edital de licitação pertinente ao 
objeto deste instrumento. 

1.12. As licitações relacionadas ao objeto desta pré-qualificação serão deflagradas na modalidade 
CONCORRÊNCIA, sob a forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento pelo MENOR PREÇO, e o 
modo de disputa ABERTO. 

2. OBJETO 
2.1. 0 objeto do presente Edital é a pré-qualificação de pessoas jurídicas interessadas em participar 

de futuras licitações para a prestação de serviços de coleta de resíduos sólidos domiciliares e públicos, 
bem como o recolhimento de entulho e restos de poda de Arvores, além da conservação e manutenção da 
limpeza de vias e logradouros públicos, abrangendo toda a  Area  urbana e demais localidades do Município 
de CroateCE, conforme critérios, termos e condições estabelecidos neste instrumento e seus anexos. 

3. INSCRIÇÃO NA PRÉ-QUALIFICAÇÃO 
3.1. Os interessados devem solicitar inscrição na Pré-qualificação através da M2A Tecnologia, no 

endereço eletrônico http://precodereferencia.m2atecnologia.com.br, por meio de Certificado Digital 
conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira — ICP — Brasil. 

3.2. A data de entrada da solicitação de Pré-qualificação,  sera  considerada após o interessado 
anexar a documentação exigida, disposta no item 8 deste Edital. 

4. COMPOSIÇÃO DO EDITAL 
4.1. 0 Edital é composto pelas seguintes peças orientadoras: 

a) Edital de Pré-Qualificação: Documento que define o objeto dos serviços para os quais os 
interessados estão se pré-qualificando, as regras de participação, o conteúdo proposto, os 
procedimentos licitatórios e de julgamento, os prazos envolvidos e as considerações gerais. 
b) Formulário de Solicitação (Pré-Qualificação): Documento para o interessado solicitar sua 
inscrição nesta pré-qualificação para avaliação da documentação. 
c) Certificado de Pré-Qualificação: Documento que demonstra a efetividade do interessado 
como pré-qualificado para o objeto deste edital, com aptidão para participar de futuras licitações 
associadas a ele. 

5. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
5.1. Somente poderão participar desta pré-qualificação interessados cujo ramo de atividade seja 

compatível com o objeto deste Edital e seus Anexos. 
5.2. As empresas estrangeiras que não funcionem no Pais, para participarem dos procedimentos 

desta pré-qualificação, poderão se cadastrar na Plataforma onde ocorrerá o procedimento, indicada no 
preâmbulo deste, observadas as seguintes condições: 

5.2.1. Seja autorizada a atuar no Brasil. 
5.2.2. Os documentos exigidos para a pré-qualificação poderão ser atendidos mediante a 

apresentação de documentos equivalentes, inicialmente apresentados com tradução livre. 
5.2.3. No caso da inexistência de documentos equivalentes para os níveis cadastrais da 

Plataforma, o responsável deverá declarar a situação em campo próprio. 
5.3. As empresas estrangeiras que funcionem no Pais, autorizadas por decreto do Poder Executivo, 

devem se cadastrar na Plataforma com a identificação do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas. 
5.4. Na presente pré-qualificação somente poderá se manifestar, em nome de empresa, a pessoa por 

ela credenciada. 
5.4.1. Cada representante somente poderá representar uma única empresa nesta 

préqualificação, caso em que o interessado terá um prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
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comunicação da administração, responsável pela condução do presente procedimento, para que o 
representante indique uma única empresa para representar, bem como a empresa indique um novo 
representante, sob pena de exclusão do procedimento por descumprimento aos termos do Edital. 

5.4.2. Cada interessado nacional poderá, se assim o desejar, nos atos da presente pré- 
qualificação, ter representante legal, devidamente credenciado, mediante os seguintes instrumentos: 

a) procuração, lavrada por instrumento público ou particular, esta última com firma 
reconhecida, indicando a outorga de poderes na forma exigida; ou 

b) documento idôneo que comprove a sua condição de sócio, gerente ou administrador do 
interessado e que declare os limites de sua atuação. 
5.4.3. Os interessados estrangeiros deverão apresentar os documentos correlatos aos definidos 

no subitem anterior, devidamente traduzidos e consularizados, assim como apresentar documento de 
comprovação de representação legal e técnica no Brasil. 

5.4.4. A ausência de representação ou a incorreção de qualquer dos documentos referidos 
neste item  nib  inabilitará o interessado, mas obstará o representante de se manifestar e responder por 
ele no transcurso do certame 
5.5. Não poderão participar desta pré-qualificação os interessados que se enquadrem nas vedações 

do  art.  14 da Lei Federal n° 14.133/2021 ou que estejam em falência, recuperação judicial ou 
extrajudicial, concurso de credores ou insolvência, processo de dissolução ou liquidação. 

5.5.1. Nos casos de recuperação judicial, o interessado poderá participar da pré-qualificação, 
ficando desde logo estabelecido que na futura licitação deverá apresentar certidão emitida pela 
instância judicial certificando sua aptidão econômica e financeira para participar da licitação. 
5.6. Não poderão participar desta pré-qualificação os interessados que se encontre impossibilitada 

de participar em decorrência de sanção que lhe foi imposta, observado o § 10 do  art.  14 da Lei Federal n° 
14.133/2021. 

5.7. A participação na presente pré-qualificação implica a aceitação plena e irrevogável de todos os 
termos, cláusulas e condições constantes deste Edital e de seus Anexos, bem como a observância dos 
preceitos legais e regulamentares em vigor e a responsabilidade pela fidelidade e legitimidade das 
informações e dos documentos apresentados em qualquer fase do processo. 

5.8. Os interessados em participar do processo deverão se cadastrar na Plataforma mencionada no 
preâmbulo deste edital, através do  link  indicado. 

5.8.1. Os interessados deverão realizar um Cadastro Simples, que é gratuito. 
5.8.2. Dividas relacionadas ao cadastro e utilização da Plataforma deverão ser sanadas através 

dos canais de atendimento disponibilizados na página inicial da plataforma. 
5.8.3. Após a aprovação do cadastro, o fornecedor deverá anexar os documentos listados neste 

edital e associar seus documentos ao processo em questão. 
5.8.4. Dúvidas relacionadas ao cadastro da documentação devem ser sanadas durante o seu 

cadastramento, evitando problemas relacionados a utilização da Plataforma. 

6. REQUERIMENTO DE PRÉ-QUALIFICAÇÃO 
6.1. Dever* ser preenchido o FORMULÁRIO DE SOLICITAÇÃO DE  PRE-QUALIFICAÇÃO 

(modelo em anexo), assinado obrigatoriamente pelo representante legal do INTERESSADO e 
encaminhado junto da sua documentação, EXCLUSIVAMENTE na Plataforma mencionada no 
preâmbulo deste edital, onde ocorrerá o procedimento. 

7. CONDICIONANTES À APRECIAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO 
7.1. Anteriormente à apreciação da documentação, o Agente/Comissão de Contratação verificará se 

o interessado atende as condições de participação na pré-qualificação, conforme previsto no  art.  14 da Lei 
Federal n° 14.133/2021, legislação correlata, e especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação nesta ou a futura contratação, mediante a Consulta Consolidada junto ao Tribunal de Contas 
da União - TCU no seguinte endereço eletrônico:  httos://certidoes-antarops.tcu.eov.br. 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei Federal n° 8.429, de 1992. 
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7.3. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o Agente/Comissão de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

7.3.1. A tentativa de burla  sera  verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

7.3.2. 0 licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. 

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante  sera  reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 
7.4. Caso atendidas as condições de participação,  sera  iniciado o procedimento de apreciação. 

8. DOCUMENTAÇÃO PARA PRÉ-QUALIFICAÇÃO 
8.1. Os documentos necessários à pré-qualificação deverão ser apresentados em única via, 

obrigatoriamente, junto ao FORMULÁRIO DE SOLICITAÇÃO DE  PRE-QUALIFICAÇÃO (modelo em 
anexo), EXCLUSIVAMENTE na Plataforma mencionada no preâmbulo deste edital, onde ocorrerá o 
procedimento. 

8.2. Documentação Comprobatória NÃO DESCLASSIFICATÓRIA:  
a) Instrumento Público ou Particular de Mandato (Procuração), outorgando expressamente poderes 
para praticar todos os atos pertinentes à esta pré-qualificação, quando o interessado for 
representado por Procurador; 
b) Documento de identidade do procurador; 
c) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
d) Ato constitutivo da empresa. 

8.3. Documentação Comprobatória DESCLASSIFICATÓRIA: 
8.3.1. Qualificação Técnica: 

a) Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente (CREA ou CAU ou 
CFT) abrangente ao objeto licitado, em plena validade. 
b) Comprovação da capacidade TÉCNICO-OPERACIONAL da licitante equivalente ou 
superior ao objeto desta contratação, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por 
pessoas juridicas de direito público ou privado, regularmente registrado(s) pelo conselho 
profissional competente e cuja(s) parcela(s) de maior relevância técnica e valor significativo 
tenha(m) sido: 

ITEM  COD  DESCRIÇÃO UND QTD
MINIMA ORÇAMENTO 

QTD 

EXIGIDA 
% 

1.2 CP.02 

COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS 
DOMICILIARES E COMERCIAIS COM 
CAMINHÃO CARROCERIA DE 6M3 - 
OUTRAS LOCALIDADES 

M3 799,86 399,93 50% 

2.1 CP.03 

COLETA MANUAL E TRANSPORTE AO 
DESTINO FINAL DE RESÍDUOS DA 
CONSTRUÇÃO CIVIL(ENTUL110), 
C/CAMINHÃO BASCULANTE DE 12M3 E 
6M3 - SEDE E OUTRAS LOCALIDADES 

M3 325,50 162,75 50% 

2.3 CP. 05 

COLETA MANUAL E TRANSPORTE AO 
DESTINO FINAL DE RESÍDUOS DE PODA 
C/CAMINHÃO CARROCER1A DE 12M3 E 
6M3 - SEDE E OUTRAS LOCALIDADES 

M3 597,04 298,52 50% 

3.2 CP. 07 CAPINA MANUAL DE VIAS E 
LOGRADOUROS PÚBLICOS M2 22.550,00 11.275 50% 

b.1)  Sera  admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o 
somatório de diferentes atestados executados. 
c) Comprovação da capacidade TÉCNICO-PROFISSIONAL da empresa licitante em possuir 
profissional(is), devidamente registrado(s) no conselho profissional compete e, detentor de 
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atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características 
semelhantes is do objeto da presente licitação competente e cuja(s) parcela(s) de maior 
relevância técnica e valor significativo tenha(m) sido: 

ITEM  COD  DESCRIÇÃO UNI) 

1.2 CP.02 
COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS DOMICILIARES E 
COMERCIAIS COM CAMINHÃO CARROCERIA DE 6M3 - 
OUTRAS LOCALIDADES 

M3 

2.1  CPU.  

COLETA MANUAL E TRANSPORTE AO DESTINO FINAL DE 
RESÍDUOS DA CONSTRUÇÃO CIVIL(ENTULHO), 
C/CAMINHAO BASCULANTE DE 12M3 E 6M3 - SEDE E 
OUTRAS LOCALIDADES 

M3 

2.3 CP. 05 
COLETA MANUAL E TRANSPORTE AO DESTINO FINAL DE 
RESÍDUOS DE PODA C/CAMINHAO CARROCERIA DE 12M3 
E 6M3 - SEDE E OUTRAS LOCALIDADES 

M3 

3.2 CP. 07 CAPINA MANUAL DE VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS M2 

• 

c.1) 0(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar da obra ou serviço 
objeto do contrato, e  sera  admitida a sua substituição por profissionais de experiência 
equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração. 
d) 0 licitante disponibilizari todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 
dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, copia do contrato que deu 
suporte  it  contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto 
contratado, dentre outros documentos. 
e) E de bom alvitre que os itens dos atestados que a licitante pretenda comprovar sua relevância 
técnica, sejam destacados com caneta marca texto no intuito de facilitar a conferência de 
atendimento e evitar possíveis inabilitações por não visualização. 
Caso a apresentação do(s) atestado(s), certidão(bes) ou declaração(bes) não sejam suficientes 
para o convencimento da sua habilitação, promover-se-á diligência para a comprovação da 
capacidade técnica, como preconiza o  art.  64 da Lei Federal n° 14.133/21. 

8.3.2. Registro ou Inscrição no Cadastro Técnico Federal de atividades Potencialmente 
Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais, perante ao IBAMA, nos termos do artigo 17 inciso 
II, da Lei n° 6.938 de 1981 e da Instrução Normativa IBAMA n° 06 de 15/03/2013, e legislação correlata 
para o exercício de atividade de obras civis, classificada como potencialmente poluidora ou utilizadora de 
recursos ambientais, conforme Anexo I da Instrução Normativa IBAMA n° 06 de 15/03/2013, ou de 
norma especifica  (art.  2°), IN 06/2013. 

8.3.3. Licença de Operação em nome da licitante expedida pelo Orgão de Meio Ambiente da 
sede da licitante, no âmbito de órgão competente Municipal ou Estadual, que comprove sua habilitação 
para o exercício das atividades. 

8.3.4. Declaração Formal e Relação Explicita, para a execução contratual, de disponibilidade 
de todo o Maquinario, Equipamentos e instalação de apoio, necessários à execução do objeto, devendo 
contemplarem boas condições de operação, onde serão vistoriados pelo município. (MODELO EM 
ANEXO  III)  

8.3.5. Declaração Formal de disponibilidade de Equipe Técnica, incluindo o profissional 
detentor do atestado de capacidade técnica, que terão plena responsabilidade pelo desempenho das 
atividades do objeto deste procedimento. (MODELO EM ANEXO IV) 

8.3.6. 0 profissional indicado para a realização dos serviços deverá figurar como  responsive]  
técnico da Licitante, podendo vir a ser substituído em caso de fato superveniente por outro, desde 
que seja igualmente qualificado e, desde que seja previamente autorizado pela Administração 
Municipal. 

a) Entende-se, para fins deste Edital, como pertencente ao quadro 
permanente/corpo técnico: sócio: copia do Contrato Social e sua Ultimo alteração, 
devidamente registrados no órgão competente; 
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b) diretor: cópia do Contrato Social, em se tratando de firma individual ou 
limitada ou cópia do estatuto social e ata de eleição devidamente publicada na 
imprensa, em se tratando de sociedade anônima; 
c) empregado permanente da empresa: cópia da "ficha ou livro de registro de 
empregado" e cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS ou qualquer 
documento comprobat6rio de vinculo empregaticio previsto na legislação de regência 
da matéria; 
d) profissional contratado: Contrato de prestação de serviços, acompanhado de 
comprovação através do registro do responsável técnico da licitante junto ao Conselho 
Profissional de Classe, que identifique a relação das empresas em que o profissional 
figure como responsável técnico. 

9. JULGAMENTO E RESULTADO DA PRÉ-QUALIFICAÇÃO 
9.1. A análise e julgamento do objeto respeitarão as condições dispostas neste Edital e será 

realizada por intermédio do Agente/Comissão de Qualificação, designada pela administração, sendo o 
interessado avaliado informado do julgamento favorável ou não. 

9.2. 0 Agente/Comissão de Qualificação terá o prazo de até 10 (dez) dias úteis contados a partir do 
recebimento da documentação, para divulgar e informar o resultado da análise e julgamento da 
documentação apresentada pelo interessado solicitante. 

9.3. A análise  sell  composta das exigências relativas h. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 
9.4. No caso de julgamento favorável, o Agente/Comissão de Qualificação irá declarar através da 

Plataforma o interessado como pré-qualificado, que receberá um  email  de alerta informando sobre o 
resultado do julgamento. 

9.5. Os interessados pré-qualificados serão divulgados nos sítios eletrônicos oficiais indicados no 
preambulo do presente Edital de pré-qualificação. 

9.6. No caso de parecer favorável pela pré-qualificação do interessado, a administração enviará, por  
e-mail,  em até 5 (cinco) dias úteis, após a publicação do resultado, o CERTIFICADO DE PRÉ-
QUALIFICAÇÃO. 

• 
10. RECURSOS 

10.1. Os recursos deverão ser interpostos no prazo de 3 (três) dias úteis, contados da divulgação da 
decisão, dirigidos ao Agente/Comissão de Contratação, e encaminhados EXCLUSIVAMENTE em campo 
especifico da Plataforma mencionada no preâmbulo deste edital, onde ocorrerá o procedimento, que 
promoverá a decisão final. 

10.2. Apresentado qualquer recurso válido, ficam os demais interessados, desde logo, intimados 
para, querendo, apresentarem contrai-razões em igual forma e prazo, que começará a contar da data do 
término do prazo do recorrente, estando assegurada vistas aos elementos indispensáveis à defesa dos seus 
interesses. 

10.3. Os recursos serão respondidos pelo Agente/Comissão de Contratação, com a devida 
ratificação da autoridade máxima da unidade gerenciadora desse processo, até o décimo dia útil após o 
recebimento do documento. 

10.4. Os recursos sobre a decisão de pré-qualificação permanente não gozarão de efeito suspensivo. 

11. VALIDADE E ATUALIZAÇÃO DO CERTIFICADO DE PRÉ-QUALIFICAÇÃO 
11.1. 0 Certificado de Pré-qualificação terá validade de 1 (um) ano, e poderá ser atualizado a 

qualquer tempo, nos termos do § 8°, do  art.  80, da Lei n° 14.133/2021. 
11.2. A atualização do Certificado de Pré-qualificação pode ocorrer por sucessivas vezes e 

vincular-se-á sempre aos critérios vigentes de habilitação e poderá ser realizada a pedido do interessado 
ou a critério da administração, mediante nova emissão do certificado. 

11.3. A administração verificará o desempenho do fornecedor durante o ultimo período de vigência 
de seu Certificado de Pré-qualificação e somente efetivará a sua atualização desde que atendido ao 
requisito de manutenção da documentação prevista no item 8 deste Edital; e 
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11.4. 0 requerimento de atualização dentro do prazo de validade do Certificado de Préqualificação 

não impedirá a participação da empresa em licitação limitada a pré-qualificados enquanto a administração 
não concluir a análise, desde que o interessado declare que mantém as condições de qualificação. 

11.5. 0 indeferimento da revalidação, por perda da qualidade de pré-qualificado por qualquer outro 
motivo, no curso do certame licitatório implicará a inabilitação da empresa, quando for restrita aos pré-
qualificados. 

11.6. A perda da validade impedirá a participação da empresa em futura licitação limitada a 
préqualificados. 

11.7. Caso ocorram quaisquer alterações na especificação do objeto certificado, o interessado pré- 
qualificado deverá comunicar formalmente a unidade administrativa gerenciadora deste e, da mesma 
forma, a referida unidade administrativa informará ao interessado pré-qualificado qualquer alteração na 
execução do objeto, caso em que deverá ser realizada adequação no presente Edital ou realização de novo 
procedimento de pré-qualificação, conforme o caso. 

12. SUSPENSÃO E CANCELAMENTO DO CERTIFICADO DE PRÉ-QUALIFICAÇÃO 
12.1. 0 Certificado de Pré-qualificação pode ser suspenso quando o pré-qualificado: 

a) faltar ao cumprimento de condições ou normas legais ou contratuais; 
b) apresentar, na execução contratual, desempenho considerado insuficiente em relação aos 

parâmetros das especificações técnicas; 
c) deixar de renovar, no prazo que lhe for fixado, documentos com prazo de validade vencido, ou 

deixar de justificar, por escrito, a não participação no procedimento licitatório para o qual tenha sido 
convidado mediante o envio do respectivo instrumento convocatório; 

d) por decretação de falência, dissolução ou liquidação da empresa; ou 
e) for declarado suspenso do direito de participar de licitação e impedido de contratar com a 

administração pública; 
12.2. 0 certificado ficará suspenso enquanto permanecerem as irregularidades, podendo ser 

reativado, dentro do prazo de validade, mediante o saneamento das pendências apontadas. 
12.3. Os pré-qualificados podem ter seus Certificados de Pré-qualificação cancelados se o pré- 

qualificado: 
a) descumprir o prazo estabelecido no item 12.2; 
b) for declarado impedido do direito de licitar e contratar com a Administração Pública; 
c) durante a execução contratual,  nib  atingir os  indices  de qualidade previsto no Edital, decorrente 

da incapacidade da empresa em ajustar o seu desempenho insuficiente já anteriormente registrado; 
d) praticar de qualquer ato ilícito. 

12.4. 0 pré-qualificado que tiver o certificado de pré-qualificação suspenso não poderá participar 
de licitação e contratar com essa administração utilizando o certificado pelo prazo daquela suspensão e 
em nenhum momento, se estiver cancelado ou revogado. 

13. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
13.1. Qualquer pessoa poderá pedir esclarecimentos e/ou impugnar o ato convocatório da pré- 

qualificação permanente e seus respectivos anexos, exclusivamente através da Plataforma mencionada no 
preambulo deste edital. 

13.1.1. Após o preenchimento do FORMULARIO DE SOLICITAÇÃO DE  PRE-
QUALIFICAÇÃO, o interessado poderá pedir esclarecimentos e/ou impugnar o ato convocatório da 
pré-qualificação permanente e seus respectivos anexos até o quinto dia útil após a entrega do 
documento. 
13.2. A impugnação e/ou pedido de esclarecimentos deverão ser respondidos em até 3 (três) dias 

úteis, pelo Agente/Comissão responsável pela condução e processamento do procedimento. 
13.2.1. Sendo acolhida a impugnação,  sera  publicado novo instrumento convocatório com os 

devidos ajustes. Caso já tenha havido a expedição de certificado de pré-qualificação,  sera  avaliada 
atualização do mesmo nos termos do § 8°, do  art.  80 da Lei Federal n° 14.133/2021. 
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13.3. As respostas aos esclarecimentos e/ou julgamento de impugnações serão divulgadas nos 

sítios eletrônicos oficiais indicados no preambulo do presente Edital de pré-qualificação para ciência de 
todos os interessados 

14. VALIDADE DESTE EDITAL E PRAZOS 
14.1. Este Edital de pré-qualificação permanente terá validade por prazo indeterminado, iniciado na 

data de sua publicação oficial e poderá ser atualizado a qualquer tempo ou ser encerrado, também a 
qualquer tempo, a critério da administração, através da unidade gerenciadora dele. 

14.2. 0 prazo para o procedimento de pré-qualificação vigorará por período indeterminado 
iniciando-se quando da publicação do Edital, podendo os interessados apresentarem, a qualquer tempo, a 
documentação exigida no Edital, solicitando a sua pré-qualificação. 

15. DISPOSIÇÕES GERAIS 
15.1. Todas as referências de tempo deste instrumento observarão o horário de  Brasilia  — DF 
15.2. Para participar de futuras licitações que tenham como exigência a condição de pré- 

qualificação disposta para este processo de Pré-Qualificação Permanente, os interessados deverão estar 
devidamente certificados até a data de abertura da licitação. 

15.3. Este instrumento deverá ser lido na integra e, após apresentação da documentação, não serão 
aceitas alegações de desconhecimento ou discordância de seus termos. 

15.4. A participação do interessado implica a aceitação integral dos termos do presente Edital, não 
se admitindo alegações futuras de desconhecimento de fatos que impossibilitem ou dificultem a execução 
do objeto desta pré-qualificação. 

15.5. 0 andamento deste procedimento  sera  publicado nos sítios eletronicos oficiais indicados no 
preambulo do presente Edital de pré-qualificação. 

15.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicio 
e incluir-se-á o do vencimento, iniciando e vencendo os prazos em dias de expediente nessa 
municipalidade. 

15.7. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital 

15.8. A pré-qualificação não impede essa administração de utilizar outros dispositivos para 
licitação e/ou contratação admitidos em lei. 

15.9. 0 foro para dirimir as questões relativas ao presente Edital  sera  o da Comarca da sede desta 
Municipalidade, com exclusão de qualquer outro 

16. ANEXOS 
16.1. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
ANEXO I — FORMULÁRIO DE SOLICITAÇÃO DE  PRE-QUALIFICAÇÃO; 
ANEXOU— CERTIFICADO DE  PRE-QUALIFICAÇÃO. 
ANEXO  III  — DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE MAQUINARIO, EQUIPAMENTOS 
E INSTALAÇÃO DE APOIO 
ANEXO IV — DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE EQUIPE TÉCNICA 

Croata/CE, 13 de junho de 2025. 

L-ly 44.)   
José Mario Alves ereira 

Secretário Municipal de Meio Ambiente 
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ANEXO 
FORMULÁRIO DE SOLICITAÇÃO DE  PRE-01 k IFIC.%04.0 

(PAPEL 11MBRADO DO INTERESSADO) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CROATÁ/CE. 
SETOR DE LICITAÇÕES 
Att, Sr.(a) Agente/Comissão de Contratação 

Procedimento Auxiliar: PRÉ-QUALIFICAÇÃO N° 2025.06.10.0I/PQ/PMC 
Objeto Pré-Qualificação Permanente para participação em futuras licitações com o objetivo de 
prestação de serviços de coleta de resíduos sólidos domiciliares e públicos, bem como o 
recolhimento de entulho e restos de poda de Arvores, além da conservação e manutenção da limpeza 
de vias e logradouros públicos, abrangendo toda a  Area  urbana e demais localidades do Município 
de CroatA/CE 

Prezado(a) Senhor(a), 

Pelo presente instrumento, vimos apresentar nossa solicitação de pré-qualificação, 
acompanhada dos respectivos documentos relacionados ao objeto, bem como as informações abaixo 
discriminadas: 

I. Identificação do Interessado: 
• Razão Social: 
• Inscrição CNPJ: 
• Inscrição Estadual: 
• Endereço Completo: 
• N° Telefone: 
• E-mail:  

2. Identificação do Representante Legal: 
• Nome Completo: 
• Inscrição CPF.  
• N° Celular: 
• E-mail:  

3. Relação de documentos apresentados conforme Edital: 
• (Listar os documentos) 

Atestamos a veracidade e a autenticidade das informações constantes nesta solicitação e na documentação 
anexa, bem como declara, sob as penas da lei, que não se enquadra nas hipóteses de impedimentos 
previstos no Edital Declara, ainda, que concorda com a integralidade dos termos do Edital e seus Anexos, 
comprometendo-se a cumprir o objeto de acordo com as condições e critérios nele exigidos. 

_ de e 2 0 

(assina/lira do representante legal) 
(Nome do Signatário) 

(Cargo ou Função) 

Rua Manoel Braga, n°573, Bairro: Caroba, Croata-CE, CEP:62.390-000 
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28. CERITFICAÇÃO  
Certificamos que a empresa acima atende is exigências relativas à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA definida 
pela Prefeitura Municipal  Croat&  através da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, no Edital de Pré-
Qualificação Permanente n° 2025.06.10.01/PQ/PMC para o objetivo de prestação de serviços de coleta 
de resíduos sólidos domiciliares e públicos, bem como o recolhimento de entulho e restos de poda de 
Arvores, além da conservação e manutenção da limpeza de vias e logradouros públicos, abrangendo 
toda a área urbana e demais localidades do Município de Croatri/CE.  

CROATA 
PREFEITURA 

• 

• 

1.NEN.0 II 
CEIZTIFIC kDO DE P121:-Q1 .k1.1FICA00  

CERTIFICADO DE PRÉ-QUALIFICAÇÃO 

1. DADOS DA EMPRESA 

Razão Social: 
Nome Fantasia: 
CNPJ: 
Inscrição Estadual: 
Endereço: 

N°: 
Complemento: 
Bairro: CEP: 
Cidade:  UP:  
N° Celular:  E-mail:  

2. DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL 
Nome: 
RG: CPF: 
N° Celular:  E-mail:  

3. VALIDADE 
Inscrição: 

/ / 
Renovação: Vigência: 

4. NOTAS 
1 - A atualização e/ou revogação desse documento pode ser alterada dentro do período de 01 (um) ano. 

2 - Este certificado é de uso exclusivo nos processos desta municipalidade, e poderá ser suspenso ou 
cancelado nos termos do item 12 do aludido Edital. 

3 - A relação completa dos pré-qualificados neste consta no portal.  https://croata.ce.gov.br  

(nome, cargo/função) 
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kNE\O III 
MS10\11311  IDA  DE 11M)1 121.0, El !PAWN 10 E INS !ALA(' -‘0 DI ‘1)010  

(PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CROATA/CE. 
SETOR DE LICITAÇÕES 
Att. Sr.(a) Agente/Comissão de Contratação 

Procedimento Auxiliar:  PRE-QUALIFICAÇÃO N° 2025.06.10.01/PQ/PMC 
Objeto: Pré-Qualificação Permanente para participação em futuras licitações com o objetivo de 
prestação de serviços de coleta de resíduos sólidos domiciliares e públicos, bem como o 
recolhimento de entulho e restos de poda de Arvores, além da conservação e manutenção da limpeza 
de vias e logradouros públicos, abrangendo toda a  Area  urbana e demais localidades do Município 
de CroatA/CE 

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE MAQUINARIO, EQUIPAMENTOS E 
INSTALAÇÃO DE APOIO 

Prezado(a) Senhor(a), 

A Empresa , inscrita no CNPJ n° , por intermédio de seu 
representante legal, o(a) Sr.(a) , inscrito(a) do CPF n°  
DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis, inclusive as criminais e sob as penas da lei, para fins 
da  PRE-QUALIFICAÇÃO 2025.06.10.01/PQ/PMC, que disponibilizara, no ato da contratação, 
todo o maquinirio, equipamentos e instalação de apoio, necessários execução do serviço objeto da 
licitação, estando todos em boas condições de operação em conformidade com o disposto em Projeto 
Básico, compreendendo a seguinte relação explicita: 

Item Descrição Quantidade Estado de Conservação 
1 
2 
... 

Declaro ainda, que serão realizadas as devidas instalações de apoio ao bom desempenho dos serviços. 

de de 20 

(assinatura do representante legal) 
(Nome do Signatário) 

(Cargo ou Função) 
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(PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CROATA/CE. 
SETOR DE LICITAÇÕES 
Att. Sr.(a) Agente/Comissão de Contratação 

Procedimento Auxiliar: PRÉ-QUALIFICAÇÃO N° 2025.06.10.01/PQ/PMC 
Objeto: Pré-Qualificação Permanente para participação em futuras licitações com o objetivo de 
prestação de serviços de coleta de resíduos sólidos domiciliares e públicos, bem como o 
recolhimento de entulho e restos de poda de Arvores, além da conservação e manutenção da limpeza 
de vias e logradouros públicos, abrangendo toda a  area  urbana e demais localidades do Município 
de Croati/CE 

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE EQUIPE TÉCNICA 

Prezado(a) Senhor(a), 

A Empresa:  inscrita no CNPJ n°  por 
intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a)  inscrito(a) do CPF n° 

, DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis, inclusive as criminais e 
sob as penas da lei, para fins da PRÉ-QUALIFICAÇÃO N°. 2025.06.10.01/PQ/PMC, que 
disponibilizara os profissionais abaixo indicados, para compor nossa Equipe Técnica, que participara e se 
responsabilizara pela execução dos serviços, conforme os termos da Lei e do Edital em referencia. 

EQUIPE TÉCNICA: 

N° Nome do Profissional Função técnica Número do 
Registro 

Profissional 
Detentor do 
Atestado (X) 

1 
2 
... 

de de 20 

(assinatura do representante legal) 
(Nome do Signatário) 

(Cargo ou Função) 
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Estado do Ceara - Prefeitura Municipal de Aquiraz - Aviso de Chamada Pública N°02.2025. A Prefeitura Municipal de Aquiraz/CE, através da 
Secretaria de Esporte, Juventude e Lazer, tome público, para conhecimento dos interessados, que do dia 18 de Junho de 2025 ao dia 25 de junho de 2025, 
nos horários de 09h00min As 16h00mim, estará recebendo requerimento e envelope com documentos de Organizações Sociais para qualificação como 
Organização Social no Município de Aquiraz/CE, bem como os envelopes contendo os documentos de habilitação as propostas técnica e fmanceira nos termos 
da Lei Municipal n° 1.603/2023,03 de Julho de 2023, alterada pela Lei Municipal n° 1.753/2024,28 de Junho de 2024 e pelo Decreto n°054/2023, na sede 
da Secretaria de Esporte, Juventude e Lazer, situada a Av. Airton Senna - Vila da Prata, Aquiraz - CE, 61700-000 para celebração de controlo de gestão na  
Area  de esporte, e que a etapa de avaliação das propostas de qualificação e análise técnica pela Comissão de Seleção será no dia 26 de Junho de 2025, As 13 
horas, na sala de reunião da Comissão na sede da Secretaria de Esporte, Juventude e Lazer, situada a Av. Airton Senas - Vila da Prata, Aquiraz - CE, 61700-
000. 0 Edital completo do Chamamento Público poderá ser obtido através do  site  www.licitacoesice.ce.gov.br. Jaqueline Segundo Araújo - Presidente. 

*5* *5* *•* 
Estado do Ceara - Prefeitura Municipal de Jardim - Aviso de Licitação -Pregão Eletrônico N° 2025.06.11.1. 0 Agente de Contratação/Pregoeiro 
do Município de Jardim/CE, toma público, que será realizado Certame Licitatório na modalidade Pregão Eletrônico. Objeto: Fornecimento de material 
esportivo pedagógico, destinado ao desenvolvimento de atividades fisicas, recreativas e educacionais para suprir as necessidades da Secretaria de Educação 
no Município de Jardim/CE, conforme Edital e seus Anexos. Inicio de acolhimento das propostas: 18 de junho de 2025 As 17:00 horas. Encerramento de 
acolhimento das propostas: 09 de julho de 2025 is 08:00 horas, Inicio da abertura da sessão: 09 de julho de 2025 ás 08:30 horas, através do  site  Plataforma 
de Licitações (vvww.comprasjardimceara.com.br). Os interessados poderão obter o texto integral do Edital no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal 
de Jardim, localizada a Rua Leonel Alencar, n° 370, Centro, Jardim - CE ou ainda, através dos endereços eletrônicos: Plataforma de Licitações (vvww. 
comprasjardiniceara.com.br), Portal de Licitações dos Municípios (www.tce.ce.gov.br),  Site  Oficial do Município (www.jardim.ce.gov.br) e no Portal 
Nacional de Contratações Públicas - PNCP (www.gov.br/pncp/pt-br). Maiores informações poderão ser obtidas através do telefone: (88) 3481-7445 ou 
do  e-mail:  (licitacao(djardim.ce.gov.br). Jardim/CE, 16 de junho de 2025. Matheus Antonio de Oliveira - Agente de Contratação/Pregoeiro Oflcial. 

*5* *** *5* 
Estada do Ceara - Prefeitura Municipal de Jardim - Aviso de Homologação e Adjudicação - Processo Administrativo N°2025.06.06.3 - Adesão ir Ata 
de Registro de Preços n°08/2023 (Processo n°23034.028908/2022-18). Originária do Pregão Eletrônico n°06/2023 do Fundo Nacional de Desenvolvimento 
da Educação - FNDE do Ministério da Educação. Objeto: Aquisição de Onibus Rural Escolar (ORE 3) - Transmissão Mecânica, com capacidade  minima  
de 59 (cinquenta e nove) estudantes sentados, mais o condutor, destinado a atender as necessidades da rede pública de ensino do Município d 
CE. Empresa Detentora do Registro: A empresa IVG Brasil LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 36.519.422/0001-15, totalizando o valor de 
(quatrocentos e noventa e sete mil, cento e cinquenta e dois reais e quarenta e nove centavos). Homologo e Adjudico o presente processo 
forma da Lei Federal n° 14.133/2021 - Antônio Luiz de Santana Neto - Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de Educação de J 
Homologação e Adjudicação: 11 de junho de 2025. 

*5* *5* *** 
Estado do Ceara - Prefeitura Municipal de Croatá - Aviso de Abertura de Pré-Qualificação. Unidade Administrativa: Secretaria 
Ambiente - Regente: Agente de Contratação - Processo Originar!... Pré-Qualificação n" 2025.06.10.01/PQ/PMC. Objeto: Pré-quali 
jurídicas interessadas em participar de futuras licitações para a prestação de serviços de coleta de resíduos sólidos domiciliares e púb 
recolhimento de entulho e restos de poda de árvores, além da conservação e manutenção da limpeza de vias e logradouros públicos, abra 
urbana e demais localidades do Município de Croati/CE. - Tipo: Permanente - Regra: Subjetiva - Abrangência Documental: Parcial - Da 
17/06/2025 - Horário da Abertura: 08h30m -  Link  de Acesso ao Edital: https://compras.m2atecnologia.com.br  j https://croata.ce.gov.br  https 
br - Plataforma Eletrônica do Procedimento: https://compras.m2atecnologia.com.br. Agente de Contratação: JusciE Pereira da Silva. 

*5* *5* *5* 
ESTADO DO CEARA — PREFEITURA MUNICIPAL DE VARJOTA — AVISO DE ADENDO DE RETIFICAÇÃO —  PRE  QUALIFICAÇÃO N.° 
001.25-PQ-SEINF— A Prefeitura Municipal de Vaijota, através da Secretaria de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano, no uso de suas atribuições, toma 
público, para conhecimento dos interessados o termo de ADENDO DE RETIFICAÇÃO referente ao Item IV, Subitem 1. alínea "d" ASFALTO DILUÍDO 
- CM 30, como também ao Item IV, Subitem 2. alínea ASFALTO DILUIDO - CM 30, referente ao Edital de  Pre  Qualificação n° 001.25-PQ-SEINF. 
ONDE SE LÉ: quantidade  minima  de 36,72 T - Aproximadamente 50% do Orçamento Básico/Planilha Orçamentária. LEIA-SE: quantidade  minima  de 
18,00 T - Aproximadamente 50% do Orçamento Básico/Planilha Orçamentaria. Varjota-CE, 16 de Junho de 2025. Francisco Phelipe Gomes Pontes — 
Secretário de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano. 

*5* *5* *5* 
ESTADO DO CEARA — PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACATI — AVISO DE LICITAÇÃO — PREGÃO ELETRÔNICO N° 12.003/2025-
PERP — A Secretaria de Turismo do Município de Aracati, torna público que realizará no dia 04 de Julho de 2025, is 09h, no  Site:  www.blIorg.br, o 
Pregão Eletrônico 12.003/2025-PERP, referente ao Registro de Preços visando a Contratação de  empress  especializada na prestação dos serviços 
de agenciamento de  shows  de atrações musicais de pequeno, médio e grande parte, para apresentação nos eventos previstos no Calendário Anual 
de Aracati, de interesse da Secretaria Municipal de Turismo, estando Aberto o Prazo para Cadastramento das Propostas a partir do dia 17 de Junho de 
2025 is 08h até o dia 04 de Julho de 2025, is 08h, com Abertura das Propostas para Lances no dia 04 de Julho de 2025,  its  09h. 0 Edital estará disponível 
nos  Sites:  vvww.b11.org.br  ou http://mtuncipiostce.ce.gov.br/licitacoes/,  ens  sede da PMA no período de 08h as 12h, em dias de expediente normal, a partir 
da data de publicação deste aviso. 

*5* *5* *5* 
ESTADO DO CEARA —PREFEITURA1VIUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO —AVISO DE ANULAÇÃO DE LICITAÇÃO—CONCORRÊNCIA 
N° 90010/2025-CP-SEINFRA — O Secretario de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano do municipio de General Sampaio, toma público que foi 
ANULADA a Licitação na Modalidade Concorrência N° 90010/2025-CP-SEINFRA, que tem por OBJETO a Contratação de empresa para prestação 
de serviços técnicos especializados na manutenção gerenciada dos serviços de iluminação pública, com fornecimento de recursos humanos, materiais e 
equipamentos destinados ao sistema de iluminação pública do município, por razões de interesse público  (art.  49, Lei n° 14.133/21). Assim, nos termos do  
art.  109,1 alínea "c", fica aberto o prazo recursal. Mais informações na Sede da Prefeitura Municipal de General Sampaio, situada na Av. Jose Severino Filho, 
N°257, Centro, General Sampaio, Estado do Ceara. General Sampaio-CE, 29 de Maio de 2025. José Cordeiro Moreira — Secretário da Infraestrutura 
e Serviços Públicos. 

*5* *5* *** 
ESTADO DO CEARA — PREFEITURA DE IGUATU — SECRETARIA MUNICIPAL DE INF'RAESTRUTURA — AVISO DE REVOGACÃO. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO: CONCORRÊNCIA ELE IRÔNICA N°. CE-2025.05.30.01-PMI/SEINFRA. OBJETO: 
Contratação de empresa especializada na prestação dos serviços  continuos  de coleta, transporte de resíduos sólidos domiciliares, coleta e transporte de 
resíduos sólidos urbanos, entulho e poda, serviços de varrição, capinação, poda, roço, pintura de meios-fios e limpeza de  areas  varies no município de 
Iguatu/CE, conforme especificações constantes no Projeto Básico. Sob a égide do principio da autotutela, que estabelece que a Administração  Publics  possui 
o poder de controlar os seus próprios atos, anulando-os quando ilegais ou revogando-os quando inconvenientes ou inoportunos, eu,  ANTONIO  RICARTE 
SOBRINHO, Secretário de lnfraestrutura do Município de Iguatu/CE, no uso das atribuições que me foram conferidas por lei, notadamente a Lei n°. 14.133, 
de 01/04/2021, determino a REVOGACÃO da CONCORRÊNCIA ELETRôNICA acima numerado, neste caso, mais especificamente por identificar após 
a publicação do Edital a necessidade da realização de correções técnicas no Projeto Básico, convertido em anexo do Edital, para assim melhor atender ao 
interesse público.  ANTONIO  RICARTE SOBRINHO — SECRETARIO DE INFRAESTRUTURA DO MUNICIPIO DE IGUATU/CE. 

4.54. *5* v** 
ESTADO DO CEARA — PREFEITURA MUNICIPAL DE CATUNDA— AVISO DE LICITAÇÃO— CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 005/2025/CP/ 
SFtP — 0(A)  Sec.  de Obras e Serv. Públicos, através do(a) seu(ua)Pregoeiro(a), toma público que realizara as 10h, do dia 04 de Julho de 2025, no Endereço 
Eletrônico: httri://comnras.m2atecnologia.com.br/ Concorrência Pública N° 005/2025/CP/SRP. Objeto: Contratação de serviços de manutenção e 
recuperação de pavimentação em pedra tosca e drenagem de águas pluviais em diversas ruas da sede e distritos do Município de Catunda/CE. 
Edital e seus anexos, poderão ser obtidos nos Endereços Eletrônicos: https://compras.m2ate,cnologia.com.br. Informações pelo Telefone: (88) 99946-1540 
ou no Endereço: Rua Vila Nau, N°715, Centro, Catunda/CE. Catunda-CE, 16 de Junho de 2025. Marcio Pinho Borges —Agente de Contratação. 
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Menino 6.  baleado 
por outra criança, 
que manuseava arma 
de policial 
I CAUCAIA 

Estado do Ceara Prefeitura Municipal de Deputado Irapuan Pinheiro  Avis*  de Licitação 
Pregão N°202506.11.1. 0(A) FUNDEB, através do(a) seigua) Pregoeiro(a), toma público que 
ealizarã as 09:00, do dia 01 de julho de 2025, no endereço eletrbnico 

httes://compras.m2atecnologia.00m.bre Pregão n° 2025.06.11.1. Objeto: Registro de preço 
visando futura e eventual aquis iotio de livrosdideitico para alunos da rede de ensino, devidamente 
matriculados nas turmas de 0 a 1 ano e 6 meses, 3 anos (Educação Infante), Livro de 
Recomposição de Aprendizagens (1^  ao 5°  ano), Educação de Jovens e Adultos( 1°  ao 9°  ano). 
Livre  Afro-Brasileira e Indígena (70  ao 9°) ano, no corrente ano, visando subsidiar a metodologia e 
prática dos professores, através de material direcionado ao ensino, alinhados a BNCC, de 
interesse das Escolas Municipais  Plc  klunicieio de Deputado Irapuan PinheirorCE. O edital e seus 
anexos, poderão  sat  obtidos nos endereços eletrônicos httesiroompras.m2atecnologia.com.bre 
Informações pelo telefone:  au  no endereço: Av, dos Ires poderes,  sell,  Centro. Deputado Irapuan 
Pinheiro. Deputado Irapuan Pinheiro/CE, 16 de junho de 2025. Antonio Lucas  Patio=  de 
Souza -Pregoeiro(a). 

Estado do Ceara -Prefeitura Municipal de  Croat%  -Aviso de Abertura de Pr era flcac0o. 
Unidace Administrativa: Secretaria Municipal de Meio Ambiente Regente; Agente de 
Contratação - Processo Originado: Pré-Qualificação 0  2025,08.10.01IPORMC. Objeto:  Pre- 
qualificação de pes  -as jurídicas interessaaes em participar de  (ultras  licitaoSes para a 
prestação de serviços de coleta de residuos sólidos domiciliares,e púbicos.  tern  como o 
recolhimento de entulho e restos de poda de árvores,  ahem  da conservação e manutenção da 
limpeza de  %ease  logradouros pdblicos, abrangendo todas  area urbane  e demais localidades do 
Municipio de Croata/CE. -  Traci:  Permanente - Regra: Subjetive - Abrangencia Documental: 
Parcial - Data daAbertura: 17/06/2025- Horário da Abertura: 081-3Om -  Link  de Acesso ao Edital: 
https:iicompras.m2atecnologia.com.br ( https://croata.ce.govbr  [ httpselpncp.gov.br  - 
Plataforma Eletrônica  dc  Procedimento: haps:ficompras.m201e0n0100ia.com.br. Agente de 
Contratação: J,rr4d  Pereira da Silva. 

- Estado do Ceará--Prefeitura Municipal de Croati -Aviso de Abertura de Licitação. Unidade 
Administrativa: Secretaria Municipal de infraestrutura - Regente: Agente de Contratação - 
Processo Originário: Pregão Eletrônico ré 2025.06.03.01/PE/PMC. Objeto: Aquisição de 
Equipamentos de Proteção Individual (EPI'S), destinados a atender as necessidades das 
Secretarias do Município de CroaMiCE -Data de Abertura: 01107/2025  -Horatio:  08h30M -  Link  de 
Acesso ao Edital: https://bnc,ore.br  j httpsjAvrvw.croata.ce.govbr j tatps://licitacoesece.ce.gov.br  
lines:Hance:goy:Sr -  Link  de Realização dos Lances: h aps:abnc.org.br. Agente de 
Contrataçtio/Pregoeiro:Jusciô Pereira da Silva.  
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A,SPV.1131.rEIA GERAL EXTRAORDINARIA 
Convocação 

Ficam os Senhores Acionistas da Companhia Docas do Ceara convidados 
a participar da reunião da Assembleia Geral Extraordinária, na modalidade 
semipresencial. a ser realizada as 9 h do dia 23/06J2025, em sua sede social, na 
Praga Amigos da Marinha, ve, Mucuripe, em Fortaleza, Estado do Ceará, a fim 
de deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: 
I — Eleição de membros do Conselho de Administração; 
II - Eleição de membro do Conselho Fiscal. 

instruções gerais: 
Considerando  qua  a Assembleia Gera! Extraordinária ocorrerá na forma 
semipresencial. por meio do  link  a ser informado por mensagem eletrônica, 
deverão ser enviados ' os documentos de designacãordelegagão para 
dirpre@dooasdoceara.combr. Os documentos relacionados as matérias a 
serem deliberadas na AGE encontram-se à disposição dos acionistas na sede da 
empresa ou no  site  www.docasdoieara.combr. De acordo com a IN n° E11/2020, 
a Assembleia  sera  integralmente gravada e ficari arquivada na sede da  CDC.  

Fabio  Laver  Teixeira 

20/6 
0 prefeito de Fortaleza, 
Evandro Leitão (PT), e o 
governador do Ceara. Elmano 
de Freitas (PT). decretaram 
ponto facuttativodecretou 
ponto facultativo na sexta-
feira, 20, um dia após o feriado 
de  Corpus Christi.  Anúncios 
foram feito pelas redes sociais 
nesta segunda, 16. 
"Data tão importante para a fé 
crista, que celebra a presença 
real de Jesus na Eucaristia", 
comentou Elmano em 
publicação nas redes sociais. 
No entanto, o chefe do 
Executivo estadual indicou que 
as atividades tidas como 
essenciais, a exempto da 
saúde e segurança pública, 
não serão afetadas. 
"Importante data de celebração 
da fé cristS.Serviços essenciais 
como Saúde e Segurança 
funcionam normalmente". 
escreveu Evandro. 
A comemoração de Cor  
Christi  é uma data móv 
sempre é celebrada na 
quinta-feira seguinte ao 
domingo da Santissima 
Trindade - que ocorre 60 dia 
após o domingo de Páscoa. 
(Alice Barbosa e Kaio 
Pimentel, especiais para 

Uma criança de 12 atIOS, neto 
de 1lEn subtenente da Reserva 
Remunerada da Policia Militar 
do Ceará (PM-CE), foi baleada na 
cabeça por outra criança, que 
manuseava a arma do agente 
de segurança. A ocorrência foi 
registrada na noite da última 
sexta-feira, 13, no bairro Aria-
nópolis, em Caucaia, Região Me-
tropolitana de Fortaleza. 

o POVO apurou que as duas 
crianças estavam na casa do 
policial, que havia deixado a 
arma dentro do próprio car-
ro. Ele relatou ter ouvido um 
barulho e, quando chegou ao 
quintal para saber o que havia 

ontecido, o neto dele já esta-
caído no chão. 
A criança foi socorrida a uma 
-dade hospitalar em Caucaia e, 
seguida, foi encaminhada ao 

tituto  Dr.  José Frota (IJF), no 
Centro de Fortaleza. 0 disparo 
teria entrado na lateral da cabe-
ça e saído do outro lado, causan- 
do perda de massa encefálica. 

-  

nota, a corporação informou 
que o subtenente apresen-
tou-se espontaneamente a 
Delegacia Metropolitana de 
Caucaia para prestar esclare-
cimentos sobre o caso. "0 caso 
está sendo investigado por 
meio de Inquérito 
informou a PM. 

Um outro caso de disparo aci-
dental envolvendo uma criança 
também foi registrado na  tam-
bean  última sexta-feira em Rio 
Verde, município do Interior do 
Mato Grosso do Sul (MS). 

Nesta ocorrência, um meni-
no de dois anos atingiu a pró-
pria rnie enquanto manuseava 
uma pistola que pertencia ao 
pai. A mulher de 27 anos che-
gou a ser socorrida a uma uni-
dade de saúde, ruas não resis-
tiu, O pai deve responder por 
homicídio culposo — quando 
não  hi  intenção de matar — 
em liberdade. O homem ti-
nha certificado de registro da 
arma de fogo emitido pela Po- 
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Prefeitura Municipal de Croatá, aos 16 de junho de 2025. 

RONIL  SON  FRANCISCO DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Antônio Evander Pereira Lima 

Código Identificador: F23A 81D 1 

GABINETE 
DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO 

DE CROATA/CE, DO SERVIÇO PÚBLICO DE LOTERIA 
MUNICIPAL, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

LEI ° 630/2025 16 DE JUNHO DE 2025 

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO, NO ÂMBITO DO 
MUNICÍPIO DE CROATA/CE, DO SERVIÇO 
PÚBLICO DE LOTERIA MUNICIPAL, E DA" 
OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CROATA, no uso de suas 
atribuições conferidas em Lei, faço saber que a  Camara  Municipal 
Decreta e eu sanciono a seguinte lei: 
CAPITULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS  

le.  1°. Fica criado o serviço público de Loteria Municipal de 
Croatá/CE - LOTOCROATÁ.  

Art  2°. Compete A Loteria Municipal de Croata/CE - 
LOTOCROATÁ explorar quaisquer das modalidades lotéricas 
instituídas pela União, especialmente as previstas na Lei Federal n° 
13.756, de 12 de dezembro de 2018. 

§ 1°. A captação dos recursos por meio da loteria criada por esta Lei 
se dará através do entretenimento e da exploração de jogos lotéricos e 
apostas. 

§ 2°. Para os fins desta Lei, considera-se jogo lotérico toda operação, 
jogo ou aposta, na modalidade de concurso de prognóstico e demais 
modalidades instituídas pela União, para obtenção de prêmio em 
dinheiro ou em bens de outra natureza.  

Art.  3°. 0 serviço público de loteria autorizado a que se refere esta 
Lei  sera  explorado diretamente pelo Poder Executivo ou media 
credenciamento, concessão, parceria público privada ou contrata 
de serviços, mediante licitação, admitido o consórcio de empresas. 

41/PITULO II 
DESTINAÇÃO DA ARRECADAÇÃO LOTÉRICA 

Art.  4°. 0 produto da arrecadação total obtida por meio da captaçã 
de apostas ou da venda de bilhetes da loteria municipal, por meio 
fisico ou virtual,  sera  destinado tendo como base as seguintes 
diretrizes: 

I — ao pagamento de prêmios, ao recolhimento do imposto de renda 
incidente sobre a premiaçao e A cobertura de despesas de custeio e de 
manutenção da operação da loteria municipal, 

II — ao financiamento de ações e serviços públicos de Croatá/CE, a 
critério do Poder Executivo. 

CAPÍTULO  III  
DOS PRÊMIOS NÃO RECLAMADOS  

Art.  5°. Os valores dos prêmios que não tenham sido reclamados 
pelos apostadores contemplados no prazo de prescrição de 90 
(noventa) dias, contados da divulgação dos resultados serão revertidos 
ao erário municipal 

CAPITULO IV 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

Art.  6°. 0 Município de Croatá, diretamente ou por meio de parceria, 
concessão ou credenciamento, adotará os sistemas de garantia que 
julgar convenientes a segurança contra fraude e adulteração dos 
bilhetes.  

Art.  7°. A Secretaria Municipal de Planejamento, Administração e 
Finanças terá a competência de praticar todos os atos administrativos 
necessários para a consecução dos objetivos desta Lei, inclusive na 
forma disciplinada por ato regulamentar do Poder Executivo.  

Art.  8°. 0 Poder Executivo disciplinará sobre os procedimentos 
decorrentes da retenção do imposto de renda incidente sobre a 
premiavao e aos demais beneficiários legais.  

Art.  9°. As empresas que prestarem quaisquer serviços no sentido de 
explorar o serviço criado por esta Lei e forem optantes do regime de 
Tributação através do Lucro Real poderão doar até 1% (um por cento) 
do Total do seu Imposto devido a União Federal ao Fundo Municipal 
de Saúde, e ter o valor deduzido do total do Imposto devido A Receita 
Federal, na forma da Lei 

§ 1°. Os sócios das empresas referidas no caput deste artigo poderão 
doar, no momento da Declaração de Ajuste Anual do Imposto de 
Renda,  aid  o percentual de 3% (três por cento) sobre o imposto devido 
apurado na declaração e ter esse valor deduzido do seu Imposto, 
podendo destinar, desde que optem pelo modelo completo da 
declaração, ate 6% (seis por cento) do valor do imposto devido para as 
doações realizadas durante o Ano-Calendário da Declaração de Ajuste 
Anual, na forma da Lei 

§ 2°. A dedução esta sujeita ao limite global de 6% (seis por cento) do 
imposto devido apurado na declaração, juntamente com as demais 
deduções de incentivo ao Fundo Municipal de Saúde de Croatá.  

Art.  10. 0 Poder Executivo regulamentara por Decreto o disposto 
nesta Lei naquilo que for necessário ao seu adequado e fiel 
cumprimento.  

Art.  11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrario. 

Pago da Prefeitura Municipal de Croatá/CE, aos 16 de junho de 2025 

p.,110Petts FRANCISCO DE OLIVEIRA 
Prefeito ir.•i I de Croata.CE 

Publicado por 
Antônio Evander Pereira Lima 

Código Identificador:CE8AA1BF 

RIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA  
SO  DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 

DO CEARA — PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CROATA/CE — Titulo: AVISO DE ABERTURA DE 
LICITAÇÃO — Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de 
Infraestrutura — Regente: Agente de Contratação — Processo 
Originário: Pregão Eletrônico n° 2025.06.03.01/PE/PMC — Objeto: 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO 
INDIVIDUAL (EPI'S), DESTINADOS A ATENDER AS 
NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE 
CROATA/CE — Data de Abertura: 01/07/2025—Horário: 08H30M —  
Link de Acesso ao Edital: https://bnc.org.br I 
https://www.croata.ce.gov.br  I https://licitacoes.tce.ce.gov.br  I 
https://pncp.gov.br  —  Link  de Realização dos Lances: 
https://bnc.org.br  — 

JUSCIÉ PEREIRA DA SILVA. 
Agente de Contratação/Pregoeiro 

Publicado por 
Juscid Pereira da Silva 

Código Identificador:3E64AC73 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
AVISO DE ABERTURA DE PRÉ-QUALIFICAÇÃO 
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ESTADO DO CEARÁ — PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CROATA/CE — Titulo: AVISO DE ABERTURA DE  PRE-
QUALIFICAÇÃO — Unidade Administrativa: Secretaria Municipal 
de Meio Ambiente — Regente: Agente de Contratação — Processo 
Originário: Pré-Qualificação n° 2025.06.10.01/PQ/PMC — Objeto: 
Pré-qualificação de pessoas jurídicas interessadas em participar 
de futuras licitações para a prestação de serviços de coleta de 
resíduos sólidos domiciliares e públicos, bem como o  re  colhimento 
de entulho e restos de poda de árvores, alem da conservação e 
manutenção da limpeza de vias e logradouros públicos, 
abrangendo toda a  Area  urbana e de mais localidades do 
Município de Croahl/CE. — Tipo: Permanente — Regra: Subjetiva — 
Abrangencia Documental: Parcial — Data da Abertura: 17/06/2025 — 
Horário da Abertura: 081130M —  Link  de Acesso ao Edital: 
https://compras.m2atecnologia.com.br  I httpb://croata.ce.gov.br  
littps://pncp.gov.br  — Plataforma Eletrônica do Procedimento: 
littpb://compras.tn2atecnologia.com.br  — 

JUSCIÉ PEREIRA DA SILVA. 
Agente de Contratação 

Publicado por: 
Juseid Pereira da  Siva  

Código Ide ntificador:BB7OCEOB 

ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ERERÊ 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DESPORTO PUBLICAÇÃO 

DE EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL. 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO N° PE-003/2025 - 
SEMED. OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS E NÃO PERECÍVEIS, 
DESTINADOS AO ATENDIMENTO DIÁRIO DA SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO E DESPORTO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ERERÊ, DE ACORDO COM AS QUANTIDADES 
CONSTANTES DO ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA). 
CRÉDITO PELO QUAL OCORRERA A DESPESA: 05 01 
12.122.1205.2.008-0000- FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO E DESPORTO; 1500.100.100-RECEITA DE 
IMPOSTO E TRANSFERÊNCIA-EDUCAÇÃO; 1550.000.000-
TRANSFERÊNCIA SALÁRIO-EDUCAÇÃO; 05 01 
12.365.12001.2.023-0000-MANUTENÇA0 DO ENSINO 

41 AMENTAL; 1500.100.100-RECEITA DE IMPOSTO E 
SFERÊNCIA-EDUCAÇÃO; 1540.000.000- 

FSFERÊNCIA DO FUNDEB-IMPOSTOS; 05 01 
12.361.1205.2.024-0000-MANUTENÇA0 E 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO INFANTIL/CRECHE - 
FUNDEB 30; 1500.100.100-RECEITA DE IMPOSTO E 
TRANSFERÊNCIA-EDUCAÇÃO 1542.000.000- 
TRANSFERÊNCIA DO FUNDEB-COMPLEMENTO DA UNIÃO-
VAAT; elemento de despesa: 3.3.90.30.00 — MATERIAL DE 
CONSUMO, fonte de recursos: 1500100100-RECEITA DE 
IMPOSTO E TRANSFERÊNCIA-EDUCAÇÃO; 155000000, 
consignado no Orçamento Municipal de 2025. EMPRESA: R. M. 
FIGUEIREDO LTDA-ME, com sede i Rua Manoel Mondo, n°398 
- Centro, Pereiro/CE, CPE: 63.460-000, inscrita no CNPJ N°. 
11.990.584/0001-06. VALOR: R$ 66.503,33 (SESSENTA E SEIS 
MIL QUINHENTOS E TRÊS REAIS E TRINTA E TRÊS 
CENTAVOS). DATA DA ASSINATURA: 13 DE JUNHO DE 2025. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 MESES. ASSINA , PELA 
CONTRATANTE: MICHELSEN DIÓGENES DE OLIVEIRA - 
SECRETARIO DE EDUCAÇÃO E DESPORTO. ASSINA PELA 
CONTRATADA: RAIMUNDO MORAIS DE FIGUEIREDO-
PROPRIETÁRIO-R. M. FIGUEIREDO LTDA-ME. ERERÊ - CE, 13 
DE JUNHO DE 2025. 

Publicado por: 
Antônio Freire Bessa 

Código Identificador:F3A3B6FC 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
SECRETARIA DE INFRESTRUTURA E 

DESENVOLVIMENTO URBANO PUBLICAÇÃO DE 
EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DA INSTRUMENTO CONTRATUAL  
INEXIGIBILIDADE N° 001/2025-SEINFRA. OBJETO: Locação 
de 01(um) imóvel destinado ao funcionamento da SEDE 
ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO, do 
Municfpio de Ererd/CE. CREDITO PELO QUAL OCORRERÁ A  
DESPESA: AS DESPESAS OCORRERÃO POR CONTA DA 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA N°: 07.01 04.122.0402.2.038.0000 — 
Funcionamento da Secretaria de Infraestrutura e Desenvolvimento 
Urbano; Elemento de Despesa: 3.3.90.36.00 —  Outros Serviços de 
Terceiros-Pessoa Física, com recursos diretamente arrecadadas ou 
transferidas da PME. DATA DA ASSINATURA: 09.06.2025. 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 DE MESES. FAVORECIDA: 
ANTÔNIA JOSIGLEIDE LIRA DA SILVA. VALOR 
MENSAL/GLOBAL: RS 2.500,00 (DOIS MIL E QUINHENTOS 
REAIS) / R$ 30.00,00 (TRINTA MIL REAIS). ASSINA PELA 
LOCATÁRIA: MANOEL CLEDIANO DOS SANTOS SOUZA — 
SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO 
URBA C ASSINA PELA LOCADORA: ANTÓNIA 

DA SILVA — CPF N° 818.463.323-72 — 

Publicado por: 
Antônio Freire Bessa 

Código Ide ntificado rEDFA173E 

ERMANENTE DE LICITAÇÃO 
RETARIAS RSAS PUBLICAÇÃO DE EXTRATO DE 

 A DE REGISTRO DE PREÇOS 

ESTADO DO — CE - PREFEITURA MUNICIPAL DE ERERÊ — 
EXTRATO DE ATA REGISTRO DE PRECOS SRP: PE  
2025.06.12.001-DIVERSAS PREGÃO ELETRÔNICO N°: PE — 
005/2025 —DIVERSAS,  CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ERERÊ, CNPJ: 12.465.068/0001-25, ATRAVÉS 
DA SECRETARIA DE SAÚDE. CONTRATADA:  JOSE  
CLEIDIVAN PESSOA DE OLIVEIRA-ME, CNPJ: 
04.892.973/0001-33, COMO VALOR GLOBAL DO LOTE 2 DE R$ 
44.914,42 (QUARENTA E QUATRO MIL E NOVECENTOS E 
CATORZE REAIS E QUARENTA E DOIS CENTAVOS); OBJETO: 
AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS DE AR E PROTETORES 
(TODOS NOVOS DE PRIMEIRO USO E DE FABRICAÇÃO 
NACIONAL), DESTINADOS Á MANUTENÇÃO DOS 
VEÍCULOS PERTENCENTES OU VINCULADOS DA FROTA 
DAS DIVERSAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS 
(SECRETARIAS) DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ERERÊ, 
EM CONFORMIDADE COM AS QUANTIDADES 
CONSTANTES DO ANEXO I DO EDITAL. DATA DA 
ASSINATURA: 12/06/2025. VIGÊNCIA — 12 (DOZE) MESES. 
SIGNATÁRIOS: MARCOS AURÉLIO HOLANDA GUERRA-
SECRET/U(10 DA SAÚDE (CONTRATANTE), JOSÊ 
CLEIDIVAN PESSOA DE OLIVEIRA -  JOSE  CLEIDIVAN 
PESSOA DE OLIVEIRA-ME (CONTRATADA). 

A COMISSÃO. 

Publicado por: 
Antônio Freire Bessa 

Código Identificador:9570828A 

ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FARIAS BRITO 

SETOR DE LICITAÇÕES 
AVISO DE JULGAMENTO 

AVISO DE JULGAMENTO — PREGÃO ELETRÔNICO N.° 
2025.05.05.1. 0 Pregoeiro Oficial do Municio de Farias Brito/CE 
toma público o resultado do julgamento do Certame Licitatório na 

ENTA GAL. 
Q. 
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